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INDICO A REATIVAÇÃO DO GINASIO DE ESPORTES ARÃO GOMES 
BEZERRA, O QUAL OPERAVA A FÁBRICA DE PISCINA, BEM COMO, 
QUE SEJAM REALIZADAS AS REFORMAS NECESSARIAS NO 
ALUDIDO GINÁSIO. 

                    Diante dos preceitos regimentais e com anuência do Soberano 

Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, que 

encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, mostrando-lhe a 

necessidade acima mencionada. 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração a 

veemente necessidade de serem realizadas reformas no imóvel que operava 

a Fábrica de Piscinas no Distrito de Alto Coité, com o objetivo de reativar o 

Ginásio de Esportes Arão Gomes Bezerra , eis que o referido imóvel 

encontra-se ocioso.  

 

  Indubitavelmente, cumpre ressaltar que há anos havia um 

ginásio de esportes naquele local, sendo que a população do Distrito de Alto 

Coité anseia pelo retorno do respectivo ginásio para a prática de esportes. 

 

  Logo, é necessário que o Poder Executivo reative o respectivo 

ginásio, eis que a comunidade do Distrito de Alto Coité não possui local 

adequado para a prática de esportes. 
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  Importante consignar o baixo custo para atender a presente 

indicação, posto que o Município de Poxoréu já conta com o respectivo,  

sendo apenas necessário uma reforma adequada e reativá-lo, para que o 

Município dê prosseguimento as atividades de esporte. 

  

Importante mencionar que a prática de esportes e 

principalmente o futebol é uma das mais antigas modalidades esportiva 

praticada pelos moradores da cidade de Poxoréu e dos distritos, os quais 

merecerem ter um local apropriado para a prática desse esporte. 

 

                 Com efeito, a prática de esportes beneficia o ser humano e é uma 

ótima fonte de vitalidade, uma vez que, reduz consideravelmente a 

probabilidade do aparecimento de doenças e ajuda a restabelecer a 

autoestima das pessoas. 

  No mesmo interim, o esporte educa crianças e adolescentes, 

bem como tem o poder de transformar pessoas e torna-las mais fortes para 

enfrentar a vida. 

 

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois 

assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. 

 
 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto  


